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equipamentos da marca Cisco Systems, pelo período de 12 
(doze) meses.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 60.900,00
PERÍODO: 16/12/2022 a 15/12/2023 (12 meses)
DOTAÇÁO: 10.10.01.126.3024.2171.3390.40
PROCESSO Nº TC/015125/2021
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO: Nº 43/2022
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contratual 

e inclusão de cláusula.
TERMO DE CONTRATO: Nº 02/2021
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: HSC DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.103.980/0001-08
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Solução 

de Proteção Avançada de e-mail (AntiSpam) para proteção de 
1500 caixas postais, bem como treinamento, implantação e 
suporte técnico especializado 24x7, pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses, para a segurança da plataforma de e-mail 
do TCMSP.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 229.500,00
PERÍODO: 11/01/2023 a 10/01/2025 (24 meses)
DOTAÇÁO: 10.10.01.032.3011.2818.3390.40
PROCESSO Nº TC/013306/2020
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO: Nº 13/2022
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: GUIMA-CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS 

& COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 59.519.603/0001-47
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de limpeza, 

asseio e conservação predial; desinsetização/desratização; 
limpeza de caixa d’água e reservatórios, limpeza de fachadas de 
vidros, em situação de risco, bem como, manutenção e conser-
vação das áreas verdes, paisagismo e poda de árvores inclusive 
em altura, com disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, nas áreas internas 
e externas do TCMSP.

VALOR CONTRATUAL: R$ 10.140.748,50
DOTAÇÃO: 10.10.01.032.3024.2100.3390.39
PROCESSO Nº TC/015156/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 meses
DATA DA ASSINATURA: 14/09/2022
 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 2
Pregão Eletrônico Nº 04/2022 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

(TIPO MENOR PREÇO)
ATA Nº 100/2022 - ABERTURA E JULGAMENTO DA SESSÃO
Processo: TC/015942/2021
Objeto: Aquisição e montagem de Sistema de Arquivo Des-

lizante e Componentes Internos.
No décimo quarto dia do mês de setembro de dois mil e 

vinte e dois, às nove horas, reuniram-se por meio de teletraba-
lho, conforme Portaria nº 144/2020, o Pregoeiro da Comissão 
nº 2, Senhor CLÁUDIO VICENTE PALADINO BARONE – CPF nº 
273.***.***-*5 e os membros da Comissão, Senhores FREDY 
HENRIQUE MILLER, CPF nº 700.***.***-*4, FERNANDO CELSO 
MORINI – CPF nº 113.***.***-*4 e PATRÍCIA DE ARAÚJO 
MEDEIROS FRANZOTTI – CPF 246.***.***-*0, designados pela 
Port. 134/2018, para sistematizar todos os atos praticados na 
Sessão Pública do Pregão em epígrafe, nos moldes preconi-
zados pela Portaria nº 042/SG/2020, de 30/07/2020, expedida 
pela Secretaria Municipal de Gestão, visando à padronização 
de publicações no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC. 
Conforme autorização de abertura da licitação, publicada na 
página 131 do DOC de 19 de fevereiro de 2022, fundamentada 
no artigo 15 da Lei Municipal nº 13.278/2002 e no artigo 3º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 46.662/2005, respeitadas as 
disposições das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, 
e do Decreto Federal nº 10.024/2019 e autorização para a 
reabertura do prazo da licitação, publicada no DOC do dia 18 
de agosto de 2022 à página 147, ambas pelo Exmo. Senhor 
Presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, a 
sessão foi aberta, no ambiente Compras.gov.br (https://www.
gov.br/compras/pt-br/), em 14.09.2022 às 09h00, em São Paulo, 
adotando como critério de julgamento o “menor preço”. Após 
o exame da regularidade da única proposta eletronicamente 
encaminhada procedeu-se a fase de lances. Ao final desta etapa 
foi possível conhecer a empresa participante:

ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA ESCRI-
TORIO LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.908.807/0001-
22, com endereço na Rua Bernardino Custódio da Fonseca, 
1.866, Distrito Industrial – Tabapuã/SP, que possui como pro-
prietário o senhor Ricardo Alves Ortlibas, CPF nº 147.***.***-
*3, e apresentou proposta inicial no valor de R$ 680.000,00.

Após a etapa de lances, em sede de negociação, o único 
proponente aceitou reduzir a sua proposta, de R$ 599.000,00 
para R$ 400.000,00. Após nova tentativa de negociação apre-
sentou valor total ainda menor, R$ 301.050,00. No prazo defini-
do em Edital o licitante apresentou, via sistema “Compras.gov.
br”, a sua proposta atualizada e demais documentos exigidos 
em edital. A área técnica entendeu que a documentação apre-
sentada pela empresa atende integralmente ao exigido em edi-
tal. A proposta foi considerada, então, classificada. Em respeito 
aos subitens 8.1 e 8.2 do Edital foram verificados eventuais 
descumprimentos das condições de participação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar e de seu 
sócio majoritário, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
Constatada a regularidade foram analisados os documentos de 
habilitação encaminhados via sistema “Compras.gov.br” em 
concomitância aos registrados no SICAF. Em razão ao integral 
cumprimento das normas definidas em edital a empresa AR-
THCO COMÉRCIO DE MÓVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
LIMITADA foi considerada habilitada no certame. O prazo para 
manifestação de interesse motivado na interposição de recursos 
foi aberto, com encerramento determinado para as 13h10, 
porém transcorreu in albis. O Pregoeiro então adjudicou o ob-
jeto à empresa ARTHCO COMÉRCIO DE MÓVEIS E MATERIAIS 
PARA ESCRITÓRIO LIMITADA ao valor total de R$ 301.045,00, 
considerado compatível com a média obtida em pesquisa de 
mercado, e encaminhará o processo a Subsecretaria Adminis-
trativa do Tribunal de Contas do Município de São Paulo para 
conhecimento e providências atinentes à homologação pela 
autoridade superior. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos membros 
da Equipe de Apoio.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 029/20 - Contrato CCN/GCO 

068/20 - Termo de Aditamento CCN/GCO 083/22-Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: AR Locadora e 
Eventos LTDA- CNPJ 04.328.899/0001-27 - Objeto do contrato: 
Prestação de serviços de estruturas para módulos praticáveis 
para atendimento parcelado em diversos eventos- Objeto do 
aditamento: Prorrogação do prazo contratual por 12 meses a 

no sítio http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, e comu-
nicará os interessados por meio de publicação no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo (DOC), cabendo aos interessados, 
acessá-la para a obtenção das informações prestadas.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 CONCORRÊNCIA Nº011/SPOBRAS/2022 – PRO-
CESSO SEI Nº 7910.2021/0001245-6

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REQUALIFICA-
ÇÃO URBANA E REFORMA DAS CALÇADAS E CALÇADÕES 
DO CENTRO VELHO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - LOTE 
1 E LOTE 2. 

COMUNICADO ABERTURA ENVELOPE Nº 2 – LOTE 1
Tendo o CONSÓRCIO CALÇADAS SP, único participante 

do LOTE 1, declinado da intenção de interposição de recurso, 
fica designada a data de 15/09/2022 às 10h30min , para 
realização da sessão de abertura do envelope nº 2 contendo 
os documentos de habilitação do referido licitante. A sessão 
pública será realizada no Auditório Térreo, da sede da São 
Paulo Obras, localizada na Rua XV de Novembro, 165, Centro 
Histórico, São Paulo/SP.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/SPO-
BRAS/2022

LICITAÇÃO SPOBRAS Nº 001/2022 - PROCESSO SEI Nº 
7910.2022/0000733-0

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação 
de serviços de reforma nas instalações dos CEU’s – CENTROS 
EDUCACIONAIS UNIFICADOS, dentro do Município de São Pau-
lo, LOTE 18 – CÉU ROSA DA CHINA.

Contratada: JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

CNPJ: 00.688.529/0001-40
Valor: R$ 7.761.549,82
Data: 13/09/2022
Prazo: 09 (nove) meses, contados a partir da data de assi-

natura do Contrato.

 CONCORRÊNCIA Nº 005/2021- PROCESSO SEI 
Nº 7910.2021/0000636-7

OBJETO: Contratação de empresas especializadas 
para implementação e supervisão de Serviços Ambientais 
nas obras para Requalificação e Reforma de Calçadas e 
Calçadões do Centro Velho no Município de São Paulo. 

DESPACHO
I - A vista do contido na Ata de Julgamento dos Recursos 

Administrativos, documento SEI (070468349) e, em especial, da 
manifestação do Grupo Técnico, documentos SEI (070227559) 
e (070227564), cuja fundamentação acolho, recebo por tem-
pestivo o recurso administrativo interposto e a impugnação 
apresentada e, no mérito, DECIDO PELO:

(i)PROVIMENTO PARCIAL ao recurso administrativo in-
terposto pela licitante WALM ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
AMBIENTAL LTDA, readequando sua Nota N2b, que passa de 
Satisfatório-70 pontos para Ótimo – 90 pontos, alterando, por 
consequência, sua Nota Técnica – NT de 85,0 para 86,0 pontos 
e mantendo as notas atribuídas as licitantes MULTIPLANO 
ENGENHARIA LTDA e AMBIENTE BRASIL ENGENHARIA LTDA. 
– EPP, e

(ii)PROVIMENTO a Impugnação apresentada pela empresa 
MULTIPLANO ENGENHARIA LTDA.

II – Em razão da decisão acima, fica a Classificação das 
Propostas Técnicas assim definida:
Licitante Nota Técnica
  N1 N2 N3 TOTAL
MULTIPLANO ENGENHARIA LTDA 18,0 23,0 50,0 91,0
WALM ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA. 14,0 22,0 50,0 86,0
AMBIENTE BRASIL ENGENHARIA LTDA 13,0 17,5 50,0 80,5

III- Publique-se.
PRESIDENTE DA SPOBRAS
CONCORRÊNCIA Nº 005/2021- PROCESSO SEI Nº 

7910.2021/0000636-7
OBJETO: Contratação de empresas especializadas 

para implementação e supervisão de Serviços Ambientais 
nas obras para Requalificação e Reforma de Calçadas e 
Calçadões do Centro Velho no Município de São Paulo. 

COMUNICADO
A Comissão Permanente de Licitações COMUNICA que a 

Ata de Julgamento dos recursos administrativos interpostos 
em face do julgamento das propostas técnicas, bem como da 
análise que embasou a decisão do Presidente, encontram-se 
disponíveis para consulta no site http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br/ e no Processo SEI 7910.2021/0000636-7, 
devendo ser solicitada a chave de acesso através do e-mail: 
licitacoes@spobras.sp.gov.br.

Presidente da CPL
CONCORRÊNCIA Nº 005/2021- PROCESSO SEI Nº 

7910.2021/0000636-7
OBJETO: Contratação de empresas especializadas 

para implementação e supervisão de Serviços Ambientais 
nas obras para Requalificação e Reforma de Calçadas e 
Calçadões do Centro Velho no Município de São Paulo. 

COMUNICADO ABERTURA PROPOSTA COMERCIAL
A SPObras comunica que fica designada a data de 

16/09/2021 às 10h30min para realização da sessão pública de 
abertura dos envelopes nº 2 – Propostas Comerciais, na Sala de 
Reunião, localizada no 7º andar do Edifício Sede da SPObras, 
sito à Rua XV de Novembro, 165, Centro Histórico, São Paulo-SP.

Presidente da CPL

 PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0000824-8- LICI-
TAÇÃO SPOBRAS Nº 037/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDA-
DE EDUCACIONAL – EMEI CORA CORALINA 

AVISO DE LICITAÇÃO
Divulgação/Disponibilidade: A partir de 16/09/2022 o Edital 

e seus anexos estarão disponíveis na íntegra para download 
no site: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e será 
divulgado no portal https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/obras/sp_obras

Data e Local de Entrega dos Envelopes: Das 10h00 às 
10h30min do dia 07/10/2022, no auditório, localizado no andar 
térreo da sede da SPObras, à Rua XV de Novembro, 165, Centro 
- Histórico - São Paulo/SP.

Abertura dos Envelopes: 10h30min do dia 07/10/2022, no 
endereço acima.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO: Nº 42/2022
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contratual
TERMO DE CONTRATO: Nº 27/2021
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: GOLDEN TECHNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 09.558.104/0001-90
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Espe-

cializada para o Fornecimento de Suporte Técnico para os 

Diante das razões de fato e de direito expostas pelo Sr. 
Pregoeiro, em sua manifestação, a qual acolhemos, conhece-
mos dos recursos administrativos interpostos pelas empresas 
TOZZI SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI e QRX SEGURANÇA 
PATRIMONIAL – EIRELI, vez que tempestivos e preenchem os 
requisitos de admissibilidade e, no mérito, NEGAMOS-LHES 
PROVIMENTO, em razão dos pleitos das recorrentes serem 
TOTALMENTE IMPROCEDENTES, mantendo-se a decisão do 
Pregoeiro.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI Nº 7810.2021/0001576-1
Despacho Autorizatório
ASSUNTO: ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO
OBJETO: MODO DE DISPUTA: FECHADO - CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO – REGIME DE EXECUÇÃO, EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL OBJETIVANDO A CONTRATA-
ÇÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS, 
PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DAS OBRAS, VISANDO A 
CONCRETIZAÇÃO DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS PARA OS PROJE-
TOS ARQUITETÔNICOS E USO DOS MATERIAIS E ELEMENTOS 
PROPOSTOS PARA A LAJE, ESCADARIAS E CALÇADAS DO VIA-
DUTO JÚLIO DE MESQUITA E RUA AUGUSTA / MARTINS FONTES 
EM ESPAÇO REMANESCENTE DA PRAÇA FRANKLIN ROOSEVELT 
– CIDADE DE SÃO PAULO.

I – No exercício da competência que me foi legalmente 
conferida e, com fundamento nos dispositivos da Lei Federal 
n.º 13.303/16 e demais normas complementares, em vista 
do quanto determinado no Despacho publicado no D.O.C do 
dia 10/06/2022, pág. 116 (SEI n.º 065225267), AUTORIZO a 
reabertura de procedimento licitatório com vistas à contratação 
Integrada de serviços técnicos especializados de engenharia 
para a Elaboração dos Projetos Básicos, Projetos executivos e 
Execução das Obras, visando a concretização das soluções téc-
nicas para os projetos arquitetônicos e uso dos materiais e ele-
mentos propostos para a laje, escadarias e calçadas do Viaduto 
Júlio de Mesquita e Rua Augusta / Martins Fontes em espaço 
remanescente da Praça Franklin Roosevelt – Cidade de São 
Paulo. A presente despesa onerará dotação orçamentária n.º 98
.29.15.451.3022.3.350.4.4.90.51.00.08, obedecendo ao princí-
pio da anualidade, conforme Nota de Reserva nº 11.632/2022 
(doc. 058198391), do exercício em curso. O prazo de execução 
dos serviços, objeto do presente, será de 09 (NOVE) MESES, 
contados a partir da data fixada na ordem de início dos servi-
ços, observados os prazos dos contratos administrativos e os 
respectivos créditos orçamentários;

II – Em consequência, APROVO a Minuta do instrumento 
convocatório (SEI n.º 070615623);

III – O presente certame será processado pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, a seguir elencada;

AGENTES DE CONTRATAÇÃO
DAYANA DE SIQUEIRA DALBELO
SERGIO ANTONIO TARAKIS
MEMBROS
NIVALDETE SANCHES CASADO DE JESUS
ANTONIO CARLOS DA SILVA
NELSON DE SOUZA PAULA
NELSON RICARDO GUILHAMATII
JOSÉ FRANCISCO PERES FERNANDES
JULIANA HERVILHA LIGERO
VALERIA NEGRISOLI DOS SANTOS
NUBIA TERESA GONÇALVES WENDT

PROCESSO SEI Nº 7810.2021/0001576-1
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 017/SP-URB/2022
MODO DE DISPUTA: FECHADO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
HORÁRIO E DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: DAS 

09H00 ÀS 10H00 DO DIA 06/10/2022
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 06/10/2022
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO: 10H30
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: RUA LÍBERO BADARÓ, Nº 504, AUDITÓRIO DA SP-
-URBANISMO - 15 º ANDAR, BAIRRO CENTRO, CEP 01008-906, 
SÃO PAULO/SP.

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contrata-
ção de empresa especializada para requalificação e valorização 
das referências urbanas do Belvedere Roosevelt através de 
contratação integrada de serviços técnicos especializados de 
engenharia para a elaboração dos projetos básicos, projetos 
executivos e execução das obras, com vistas à concretização 
das soluções técnicas para os projetos arquitetônicos e uso dos 
materiais e elementos propostos para a laje, escadarias e calça-
das do Viaduto Júlio de Mesquita e Rua Augusta/Martins Fontes 
em espaço remanescente da Praça Franklin Roosevelt – Cidade 
de São Paulo, conforme especificações e quantitativos discri-
minados neste edital, anexos, planilhas, e demais informações 
constantes no processo de contratação, os quais ficam fazendo 
parte desta licitação.

A SÃO PAULO URBANISMO (SP-URBANISMO), inscrita no 
CNPJ-MF sob o n.º 43.336.288/0001-82, torna pública, para 
o conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicados, se reunirá a Comissão, designada pelo DESPA-
CHO SEI Nº 070621839, com a finalidade de receber propostas 
e documentos de habilitação, objetivando a contratação de em-
presa do ramo pertinente ao objeto da presente licitação, com 
a entrega integral dos bens descritos no Termo de Referência, 
processando-se essa licitação nos termos do REGULAMENTO 
DE LICITAÇÕES DA SÃO PAULO URBANISMO - NP 58.03, da Lei 
Federal nº 13.303/2016 e da Lei Complementar nº 123/06 (arti-
gos 42 a 49) e princípios norteadores da Administração Pública, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

2. PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO: 2.1. Os serviços objeto 
desta licitação serão contratados sob o REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL. 2.2. O PRAZO DE VIGÊNCIA do 
contrato decorrente desta licitação será de 09 (NOVE) MESES, 
contados a partir da data fixada na ordem de início dos serviços 
(O.S).

3. ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: 3.1. Para fins 
de referência, o valor estimado para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação será de R$ 4.706.372,53 (quatro milhões, 
setecentos e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquen-
ta e três centavos), na data-base: JANEIRO/2022 sem desonera-
ção, já acrescido da taxa de Bonificação e Despesas Indiretas no 
importe de BDI 20,11%, o qual onerará a dotação orçamentária 
nº 98.29.15.451.3022.3.350.4.4.90.51.00.08, conforme nota de 
reserva com transferência nº 11.632/2022.

4. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 4.1. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis para consulta no Núcleo de Licitações e 
Contratos (SP-URB/DAF-GLC), localizada na Rua Líbero Badaró, 
nº 504, 15º andar, sala 152 - bairro Centro, CEP 01008-906, São 
Paulo/SP, no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h, e para 
download no sítio http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br. 4.2. Qualquer interessado poderá retirar o edital e seus ane-
xos, no Núcleo de Licitações e Contratos (SP-URB/DAF-GLC), no 
mesmo endereço indicado no subitem 4.1, mediante a entrega 
de um PENDRIVE, que será alimentado e devolvido com as 
informações necessárias.

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL: 5.1. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS deverão ser 
formulados por escrito e transmitidos via e-mail, endereçados 
a licita@spurbanismo.sp.gov.br, em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 
antes da data fixada para a abertura do certame. 5.2. A SP-
-URBANISMO responderá aos questionamentos, disponibilizará 

Portanto, é dever desta Administração, quando da elabo-
ração de seus processos licitatórios, alinhar-se ao cumprimento 
dos princípios norteadores da Administração Pública elucidados 
no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e na Lei 
Federal nº 13.303/16, zelando pelo cumprimento das regras 
estabelecidas no instrumento convocatório.

A análise da proposta foi feita de forma objetiva, respeitan-
do os critérios estabelecidos no edital.

No que refere ao percentual do INSS apresentado na 
proposta comercial a recorrida esclarece a tributação por ela 
adotada, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada 
o recolhimento dos tributos que recaem sobre a prestação do 
serviço, exceto aqueles sujeitos a retenção por parte da toma-
dora do serviço.

Ainda, cabe esclarecer que durante a execução do contrato, 
mensalmente é feita a fiscalização do cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas do contrato, previamente a aprovação 
da nota fiscal, ficando a contratada sujeita à retenção do paga-
mento caso não comprove o cumprimento de tais obrigações.

Pela análise da planilha de custos apresentada foi cons-
tatada a previsão de férias, terço de férias, 13º salário demais 
obrigações envolvidas na prestação do serviço. Apenas a título 
de esclarecimento o cálculo das férias está contemplado no 
cálculo do salário de 12 (doze) meses. Assim, o que aparece es-
pelhado na planilha é somente o terço de férias e o 13º salário.

Por outro lado, a recorrente, embora alegue inexequibilida-
de da proposta, se baseou somente no seu preço para alegar 
a inexequibilidade da proposta vencedora, não demonstrando, 
por meio de dados e documentos, a inviabilidade de execução 
da proposta vencedora.

Cabe esclarecer que o preço ofertado se mostrou compa-
tível com os custos gerais para a prestação dos serviços, cujo 
preço dos insumos e salários se mostraram compatíveis com os 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

Ainda que a margem de lucro tenha sido de baixo valor, 
um estudo publicado pela Revista Zênite nos esclarece que 
“no que diz respeito ao estabelecimento de percentuais mí-
nimos para taxa de administração e lucro, ainda que com o 
propósito de evitar propostas com índices irrisórios e com in-
dícios de inexequibilidade, tendo em vista que são as licitantes 
quem dominam a composição de custos e formação de preços, 
entende-se que essa prática pode revelar-se incompatível com 
a própria finalidade da licitação, qual seja, selecionar a pro-
posta mais vantajosa.” (REGULAMENTO interno de licitações e 
contratos das estatais – Regras para análise da exequibilidade 
das propostas. Revista Zênite ILC – Informativo de Licitações e 
Contratos, Curitiba: Zênite, n. 291, p. 520-524, mai. 2018, seção 
Orientação Prática.)

Ao discorrer sobre a apuração da inexequibilidade no 
pregão, Joel de Menezes Niebuhr argumenta que a análise da 
exequibilidade deve ser feita face ao caso concreto. O autor 
explica que “a Administração, ao constatar que a proposta 
consigna preço abaixo do mercado, deve promover diligência, 
abrindo prazo para que o licitante comprove a exequibilidade 
dela. Logo, dentro de tal prazo, o licitante deve trazer docu-
mentos que desnudem os seus custos, a fim de comprovar 
que ele, mesmo com preço reduzido, ainda obtém vantagem". 
(NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 5. 
ed. Curitiba: Zênite, 2008. p. 254.)

No mesmo sentido é o entendimento de Marçal Justen 
Filho, que defende que seja feita a análise caso a caso, o que 
“significa o dever de a Administração investigar as propostas 
formuladas pelos interessados, deles exigindo informações que 
justifiquem a apresentação de propostas de valor inferior ao 
do orçamento”. (JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão – Comentários 
à legislação do pregão comum e eletrônico. 5. ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 185.) Os doutrinadores reconhecem também 
o efeito de inversão do ônus da prova do procedimento, uma 
vez que é o licitante quem deve demonstrar a exequibilidade 
da proposta.

No caso em análise, foram realizadas diligências no intuito 
de esclarecer os componentes do preço apresentados, cujas in-
formações encontram-se encartadas nos autos disponíveis para 
vistas que quaisquer interessados.

Cabe lembrar que a proposta com margem de lucro mínima 
ou sem margem de lucro NÃO conduz, necessariamente, à 
inexequibilidade, pois tal fato depende da estratégia comercial 
da empresa.

“Dependendo da escolha da estratégia comercial, a em-
presa pode ser bem agressiva na proposta de preços, relegando 
a segundo plano o retorno do investimento considerado para 
o contrato. As motivações para perseguir o sucesso em uma 
licitação em detrimento da remuneração possível pela execução 
da obra variam: a empresa pode estar interessada na obra 
específica por sinergia com suas atuais atividades; pode haver 
interesse em quebrar barreiras impostas pelos concorrentes no 
mercado …; pode haver interesse em incrementar o portfólio 
de execução de obras da empresa; pode haver interesse na 
formação de um novo fluxo de caixa advindo do contrato … 
Esses exemplos podem traduzir ganhos indiretos atuais para 
empresa ou mesmo ganho futuro, na ótica de longo prazo 
para o mercado. Assim, é possível que empresas atuem com 
margem de lucro mínima em propostas para concorrer nas 
contratações …, desde que bem estimados os custos diretos 
e indiretos.” Por fim, destacou o relator, “não há norma que 
fixe ou limite o percentual de lucro das empresas”, de forma 
que “atuar sem margem de lucro ou com margem mínima 
não encontra vedação legal, depende da estratégia comercial 
da empresa e não conduz, necessariamente, à inexecução da 
proposta”. O Tribunal, seguindo o voto da relatoria, considerou 
procedente a Representação e fixou prazo para a anulação do 
ato de desclassificação da proposta da representante. Acórdão 
3092/2014-Plenário, TC 020.363/2014-1, relator Ministro Bruno 
Dantas, 12.11.2014.

O Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 363/20007, 
Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler, já se manifestou no sentido 
de que não deve a Administração fixar limites mínimos absolu-
tos de aceitabilidade de preços unitários.

Por fim, cabe frisar que analisando a proposta comercial 
da empresa Tozzi, esta apresenta uma diferença de R$ 1.014,00 
(um mil e quatorze reais) em relação a empresa habilitada, 
correspondente a 0,11% (zero vírgula onze por cento), o que a 
enquadraria no mesmo critério de inexequibilidade, pela visão 
da própria recorrente, ou mesmo de não previsão de todos os 
custos envolvidos.

Assim, descabida a alegação de inexequibilidade da pro-
posta da recorrida.

Ademais, a licitante declarou em sua proposta que no valor 
ofertado estão inclusos todos os tributos e encargos incidente 
na prestação do serviço, assumindo a responsabilidade por 
eventual erro no dimensionamento de tais encargos.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, recebo os recursos interpostos pelas empre-

sas TOZZI SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI e QRX SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL – EIRELI, por serem tempestivos, e no mérito 
julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES, mantendo a decisão de 
habilitação da empresa DETECTA SEGURANÇA PATRIMONIAL 
EIRELI.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.003/2022 – SEI 
Nº 7010.2022/0004048-3: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL DESARMADA.

ACOLHIMENTO DA DECISÃO SOBRE O RECURSO ADMINIS-
TRATIVO INTERPOSTO PELAS EMPRESAS TOZZI SEGURANÇA 
PATRIMONIAL EIRELI e QRX SEGURANÇA PATRIMONIAL – 
EIRELI, contra a r.decisão do Sr. Pregoeiro que a habilitou a 
empresa DETECTA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI.
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